
 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para compatibilizá-la 
com a Lei nº 12.127, de 17 de dezembro 
de 2009, que criou o Cadastro 
Nacional de Crianças e Adolescentes 
Desaparecidos. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) para 

compatibilizá-la com a Lei nº 12.127, de 17 de dezembro de 

2009, que criou o Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes 

Desaparecidos. 

Art. 2º Os arts. 87 e 208 da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passam 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 87. ............................... 

Parágrafo único. A linha de ação da 

política de atendimento a que se refere o inciso IV 

do caput deste artigo será executada em cooperação 

com o Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes 

Desaparecidos, criado pela Lei nº 12.127, de 17 de 

dezembro de 2009.”(NR)  

“Art. 208. .............................. 

................................................... 

§ 3º A notificação a que se refere o § 2º  

deste artigo será imediatamente comunicada ao 

Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes 
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Desaparecidos, que deverá ser prontamente atualizado 

a cada nova informação.”(NR) 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de abril de 2019. 

RODRIGO MAIA 

Presidente 

 


